
ANEXO'I - TERMO DEREFERENCIA
PREGAO ELETRONICO N9708.009/2026~PE

PROCESSO ADMiNiSTRAfIvo N2 08.009/2026-PE

1. DAS conmcées GERAIS DA CONTRATAgAO
1.1. AQUISECAO DE VEiCULO TIPO-:.::PASSEiO, 0 KM, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES A SECRETARIAQYDE 'SAUDE DO MUN1CIPIO DE CANINDE/CE...
conforme condigées e exigéncias estabeletidés neste instrumento.

ITEM .3 DESCRIQAO QTD
AQUIsnO DE VETCULOWTIPO PASSEIO , g; (HATCH). 0 KM, -05 PORTAS, MOTOR ‘ .MINIMO 1.0 (POTENCIA MiNIMA ENTRE750/ ”E aacv). COMBUSTiVEL 4 FLEX,’ ‘
DIRECAO ELETRICA/HiDRAUUCA. AR-CONDICIONADO. AIRBAGS DUPLOS,; FRas ‘ABS. E DEMAIS {TENSOBRIGATORIOS DE SEGURANCAEEXIGIDOS PELO CONTRAN. EQUIPADO= COM T0005 05 ACESSOR3"”‘AQUISICAO DE’ VEZCULO TIP’Q PAssgloYfifiEP’a),loRMI'DB‘E’ORTKST Mbfihfimzmo 1.0 (POTENc'zA MINIMA‘ENTRE 75cv E sacv2 COMBUSTIVEL FLEX, DIRECAO ELETRICA/HIDRAULICA, AR»CONDIC|ONADO. AIRBAGS DUPLOS, FREzos Ass,

" "17.0 .‘Unidade 105206.67 105.206.67 Q

}

). V
E DEMAzs [TENS ‘osmgsATémog D

'1 DE FABRICA MINI
E SEGURANCA EXIGIDOS PELO CONTRAN. EQUIPADO COM TODOS OS ACESSCNOS OBRIGATORIOS. GARANTIA ‘MA DE 12 (DOZE) MESES. PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM‘NOME DA SECRETARIA DE SAUDE. ADESIVADO COM ALLOGOMABQA DWOVMUNiciF’IO E DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. -

1.2. O'objeto desta contratagéo néo se enquadra’como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratagéO'séo caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do EstudO Técnico Preiiminar. ‘

1.4. O prazo de vigéncia da contfatag5O é;de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de ' '

1.4.1. 0 fornecimento'de hens” é :enQUadrado como continuado. sendo a
vigéncia plurianua! mais vantajosa _cfonsiiderando o Estudo Técnico Preliminar.
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1.5. O custo estimado total da'coniratagéo é de R$ R$ 105.206,67 (cento e cinco
mil, duzentos e seis reais e sessenta e s'e’ce centa'vos)

1.6. O contrato oferece maior detathaménto dés regras que seréo'apiicadas em
relagéo 2‘3 vigéncia da contratagéo. ' ' ' '

2. DA FUNDAMENTAcAo E WDAJ DESCRIcAo DA NECESSEDADE DA
CONTRATAn .
2.1. A fundamentagéo da contratag‘éd e: de seus quantitativos encontra—se
pormenorizada em tépico especffico dos»_Estudos Técnicos Preliminares, apéndice
deste Termo de Referéncia. '

3. DA DEscco DA son'o coiuNi TODO CONSIDERADO o cacm DE
VIDA Do 03151-0 E DA ESPECIFICACIKO' DO PRODUTO
3.1. A descrigéo da soiugéo come Dmr't‘odo encontra-se pormenorizada em tépico
esDeCI’fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de’ Referéncia.

4. nos REQUISITOS DA CONTRATACAO L *
4.1. A descrigéo dos requisites da contratagéo encontra-se pormenorizada em
tépico especifico dos Estudos Técnicos‘;P’re‘liminares, apéndice deste Termo de
Referéncia. '



4.2. Nao seré admitida a subcontratagéo do o'bjeto contratuai.

4.3. N50 havera exigéncia da garantia dd’contratagéo.

5. DO MODELO DE EXEcugixo CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) itemms) ‘érde' 05 (cinco) dias, contado da emissao de
Requisigéo formalizada peio Cdntratante -, em quantitative especificado peio
Contratante. ’ ' ‘ ' 7 '

5.2. Case 11510 seja possivel a entrega n’a data avengada, o contratado deveré
comunicar as razées respectivas co'm peio-menos 02 dias de antecedéncia para que
o pieito de prorrogagéo de prazo seja anaiisado peia contratante, ressaivadas
situagfies de caso fortuito e forga maior-‘ .

5.3. Os bens deverao ser entregues do seiguinte enderego: Largo Francisco Xavier
de Medeiros, SIN, lmacuido Concezcao,._Canindé / CE, 62.700-000, S/N, imacuido
Conceigéo, Canindé/CE. ' » - '

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATQ
6.1. O contrato deveré ser e‘xecutado. fieiménfe peias partes, de acordo com as
cléusuias avengadas e as normas da"‘_ii'_ei n9'214.133, de 2021, e cada parte
respondera peias consequéncias‘d‘e sua linexvécugéo totai ou parciai (caput do art. *
115 da Lei n9 14.133, de 2021). ’ '

6.2. Em caso de impedimento, o'rdérri ’derpa'raiisagao ou suspenséo do contrato. o
cronograma de execugao sera ‘ prorrogadoi automaticamente peio tempo
correspondente. anotadas tais circumstancias ’mediante simples apostiia (§ 5°do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021).



6.3. As comunicagoes entre o drgaoou entidade e o contratado devem ser
realizadas por ‘escrito sempre que-_o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionafmente, 0 uso de mensagem eietronica para esse fim .

6.4. O érgéo ou entidade podera:'c'odi}0car r‘epresentante do .Contratado para
adogao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apés a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou
entidade convocara o representa‘ntefdo contratado para reuniao inicial para
apresentagéo do piano de fiscal‘izagao,‘ que 'contera informagoes acerca das
obrigagées contratuais, dos mécanis'rnoS de fiscalizagéo, das estratégias para
execugao do objeto, do piano complementar de execugao do contratado, quando
houver, do método de aferigao dos resuitados e das sangées apiicaveis, dentre
outros. ‘ " '

6.6. A execugéo do contrato devera ser aéompanhada e fiscalizada peio(s) fiscaKis)
do contrato, ou peios respectivos-substitutos (caput do art. 117 da Lei n9 14.133. de
2021). ‘ , ‘ -

6.7. O fiscai técnico do contratoacompanharé a execugao do contrato. para que
sejam cumpridas todas as condigéeséstabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados‘para’a Administragao.

6.7.1. 0 fiscai te’cnico do contrato anotaré no historico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas’a execugéo do contrato, com a descrigao
do que for necessa’rio para a reguiarizagao das faltas ou dos defeitos observados:

6.7.2. identificada qualduer‘inexatidao ou irreguiaridade, o fiscat técnico do
contrato emitiré notificagées .para :a7 7 Corregéo da execugéo do contrato,
determinando prazo para a correcéof '



. 6.7.3. 0 fiscai técnico do coritrato' informara ao gestor do contato, em tempo
habit, a situagao que demandar decisao'ou adogao de medidas que uitrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessaries e saneadoras, se for 0 case.

6.7.4. No caso de ocorrénciasfque: possam inviabiiizar a execugéo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do c'ontrato comunicara o fato imediatamente
a0 gestor do contrato. '

6.7.5. 0 fiscai técnico do Contrato'AcomUnicar a0 gestor do contrato, em
tempo habil, o término do contratof-SQb sua responsabiiidade, Com vistas a
renovagéo tempestiva ou a prorroga‘gao 'cdhtratuai. '

6.8. O fiscal administrative do cohtratoiv’erifitaré a manutengéo das condigées de
habilitagao da contratada. acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as
giosas e a formalizagéo de apoStilamerito’ e térmos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatorios pertinentes,’ caso necessario.

6.8.1. Caso ocorram descumpriménto das obrigagoes contratuais. o fiscai ‘
administrative do contrato atuara tempestivamente na soiugéo do probiema,
reportando ao gestor do contrato para qde tome as providéncias cabiveis, quando
uitrapassar a sua competéncia.

6.9. O gestor do contrato c'oord‘e'naréh a atuaiizagéo do processo de
acompanhamento e fiscaiizagéo do‘ Codtrato contendo todos os registros formais da
execugao no histérico delgerenciamento‘ do contrato, a exempio da ordem de
servigo, do registro de ocorréncias, das aiteragées e das prorrogagoes contratuais,
elaborando relatério com vistas ‘aNerificagéo'da necessidade de adequagdes do
contrato para fins de atendimento da finaiidade da administragao.

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanharé a manutengao das condigées de
habilitagao da contratada, para'fins deferripenho de despesa e pagamento, e
anotaré os probiemas que obstém‘ofiuxoiznormal da Eiquidagéo e do pagamento da
despesa no relatério de riscos eventuaisgr ‘



6.9.2. 0 gestor do contrato‘ acompahha'ré os registros realizados peios fiscais
do centrato, de todas as ocorrénciasrreiacionadas a execugao do contrato e as
medidas adotadas, informando, se' for 0 case, a autoridade superior aqueias que
uitrapassarem a sua competéncia. ' ’ _ ' ' I I

6.9.3. 0 gestor do contrato emitirédbcumento comprobatério da avaiiagéo
realizada peios fiscais técnico, administrativo e' setoriai quanto ao cumprimento de
obrigagées assumidas pelo contratado. ”com rmengao a0 seu desempenho na
execugéo contratuai, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penaiidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagées.

6.9.4. 0 gestor do contrato- tomara providéncias para a formalizagao de
processo administrativo de responsabilizagao para fins de apiicagao de sangoes, a '
ser conduzido peia comissao de que trata 0 art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou
peio agente ou pelo setor com competéncia para tai, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrative do'Contratoicomunicaré ao gestor do contrato, em
tempo hébii, 'o término do ‘contrato‘Sob sua responsabiiidade, com vistas a
tempestiva renovagao ou prorroga’gao co’ntratuai.

6.11. O gestor do contrato devera ei‘aboraré reiatério finai com informagoes sobre a
consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais
condutas alserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao.

7. DOS CRITERIOS DE MEDICKOLIEDE RAGA‘MENTo
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega,
juntamente com a note fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, peio(a)
responsévei peio acompanhamento e'fiscaiizagao do contrato, para efeito de
posterior verificagao de sua conformida’de com as especificagoes constantes neste
Termo de Referéncia e na proposta. '



7.2. Os bens poderéo ser rejeitad'o‘s, ’noll‘todo o'u em parte, quando em desacordo
com as especificagées constantes. nesté Terroo de Referéncia e na proposta,
devendo ser substitw’dos no pra'zode303‘(trés) dias, a contar da notificagéo do
contratado, as suas custas, sem prejufzp da aplicagéo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo‘ oco‘rreré‘ hopraw de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal rod-Ainstrumento de cob'ranga equivalente pela
Administragao, apés a verificagao-Ida quaiidade e quan'tidade do material 9.
consequente aceitagao mediantetermo detalhado.

7.4. Para as contratagoes decorrentes de despesas cujos vaiores nao uitrapassem o
Eimite de que trata 0 inciso ll do art; 75 'd’a Le'i n9 14.133, de 2021, o prazo méximo
para o recebimento definitive sera’ de' até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento defi'nitivo poderé'ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por iguai perfodo, quando houver necessidade de difigéncias
para a aferigéo do atendimento das exi'géncias 'contratuais.

7.6. No caso de controvérsia ,sobre va'AZeXéc‘dgéo do objeto, quanta a dimenséo,
qualidade e quantidade, deve‘ra Ser observado o teor do art. 143 .da Lei n9 14.133,
de 2021, comunicando-se a empresa para emisséo de Nota Fiscai no que pertine a
parcela incontroversa da execugaoudoi objeto, para efeito de iiquidagao e
pagamento. '7

7.7. O prazo para a solugéo, pelo 'contratado, de inconsisténcias na execugao do
objeto ou de saneamento da notafisc'ail'bu i’nstrumento de cobranga equivalente,
verificadas pela Administr'agao durahtea’an’étise prévia a Eiquidagéo de despesa,
nao sera gomputado para os fins do recebimento definitive. ‘

7.8. O recebimento provisério ou definitiyo nao eXcira a responsabilidade civii pefa
solidez e pela seguranga do servigo nern a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execugéo do contra-to. ' '



7.9. Receblda a nota fiscal ou instrumento-ide cobranga equivalente, correré o prazo
de dez dias Oteis para fins de'liquidagéo, ha forma desta segéo. prorrogaveis por
igual perfodo. ‘ * '

7.9.1. 0 prazo de que’ trata"0‘,'itém anterior seré reduzido a metade,
mantendo-se a possibilidade de prOrroga‘géo. no caso de contratagoes decorrentes -
de despesas cujos valores nao ultrapasSém o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei n9 14.133, de 2021. " " ‘

7.10. Para fins de liquidagao, quando tabt’vel. o setor competente deveré verificar
se a nota fiscal ou instrumentode cobranga‘e’quivalente apresentado expressa os
elementos necessaries e essenciais do .doo‘umento, tals como:

a) o prazo de valldade;

b) a data da emisséo;

c) 05 dados do contrato e do orgaolcqontratante;
d) o periodo respectivo de akecrugao'do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque dovalor Ide'ret'engoés tributaries cablveis.

7.11. Havendo erro na apreséntagéodai‘nota fiscal ou instrumento de cobranga
equivalente, ou circunsténcia que impega a liquidagéo da despesa, esta ficaré
sobrestada até que o contratado providenCié'as medidas saneaoloras, relniciando-se
o prazo apés a comprovagéo‘da’reg‘ularizagéo da situagao, sem onus ao
contratante; '

7.12. A note :fiscal ou instmmento" _‘del cobranga equivalente deveré ser
obrigatoriamente acompanhado davcomprova‘géo da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto a0 cadastfo de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dispona’vel no Portal Naci'onal'de Contratagoes PL’Iblicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido :Sistema, medlante consulta aos sltios

\/
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eE-etronicos oficiais ou a documen‘ta'gao‘rnencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de
2021. - - ‘

7.13. A Administragéo deveré reaiizar consuita ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastra! unificado disponiyei no Portal Nacional de Contratagées PL’IbEicas
(PNCP) para: ’

a) verificar a manutengéo daslcondigoes de habifitagao exigidas no edital;
b) identificar possfvei .razaoque-fimpega a participagao em iicitagao, no

ambito do orgéo ou entidadé, doe-rimptique‘proibigao ole contratar com o Poder
Pflbiico, bem como ocorréncias impeditiVas indiretas.

7.14. Constatando—se, junto ocadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponl’vel no PortaifNaciona] die Contratagées Pablicas (PNCP), a situagéo
de irregularidade do contratado, Sara providenciada sua notificagéo, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Gite-ifs. r'egularize sua situagao ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igua:
periodo, a critério do contratante.

7.15. Nao havendo regutarizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deveré comunicar ’aos orgéos responséveis peia fiscalizagao da
reguiaridade fiscal quanto a inadimpliénoia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser‘efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessérios para garantiro recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidadepqo‘.Contratante devera adotar as medidas
necessaries a resciséo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a'ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugao do “tome-to, os pagamentos 'serao reatizados
normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, case 0 contratado nao
reguiarize sua situagfio junto ao ocadastro de fornecedores ou no registro cadastrai _
unificado dispom’vel no Portal Nacional de Contratagoes diicas (PNCP).
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7.18. Em atendimento a0 inciso VI dead-.192 da Lei Federal n9 14.133 de 19 de abriI
de 2021, o pagamento seré efe’cuado no .prazo de até 10 (dez) dias éteis contados
da finalizagéo da liquidagao da despesa. I

7.19. No caso de atraso peio Contrataot‘e. Os vaiores devidos ao cohtratado serao
atuaiizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva reaiizagao, mediante apllipagao do indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Ample (IPCA) de corregao mohetéria.

7.20. O pagamento seré realizado 'porimeiorlde ordem bancéria, para crédito em
banco, agenda e conta corrente indi’cados'pelo contratado.

7.21. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a '
ordem bancaria para pagamento. _

7.22. Quando do pagamento, Seré efetuada a retengao tributéria prevjsta na
legistagao apiicavel. ' ‘ ‘

7.22.1. independentemente do-pefcehtual de tribUto inserido na planifha,
quando houver, serao retidos na_fonte.-quando da realizagéo do pagamen’co. os
percentuais estabeiecidos na iegiSiagao vigente. 9.1.

7.23. O contratado reguiarmente‘optante pelo Simpies Nacional, nos termos da Lei
Complementar n9 123, de 2006, n'éoso'freré a retengéo tributéria quanto aos
impostos e contribuigoes abrangidOs poraquele regime. No entanto. o pagamento
ficaré condicionado a apresentagaorde."co'mprova(;ao, por meio de documento
oficial, de que faz jus a0 tratamento tributéfio favorecido previsto na referida Lei _
Complementar. 7 . ' '

7.24.A antecipagéo de pagamento‘somente seré perrfiitida se propiciar sensa’vel
economia de recursos ou se representarcondigao indispensévei para a obtengéo do

,4\\.
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bem ou para a prestagao do service, conforme determina 0 § 19 do art. 145 da lei
Federal n9 14.133/21. - ' : '

8. DA FORMA E cmn’smos DE semefio-oo FORNECEDOR
8.1. O fornecedor sera selecionado porrmeio da realizagéo ole procedimento de
licitagéo, na modalidade pregéo,'sob a forma eletrénica, com adoCéo do critério dejuigamento pelo Menor Prego, per item. ’

8.2. Para fins de habilitagao, deveré .0 licifante Comprovar os seguintes requisites:

‘ Habilitagao juridica

8.3. Pessoa fisica: cédula de idenfidade (RG) ou documento equivalente que, por
forga de lei, tenha validade para fins de identificagao em todo o territorio nacional;

8.4. Empresério individual: inScrigéo no 'Registro- dlico de Empresas Mercantis, a
cargo da junta Comercial da respectiva sede; '

8.5. Microempreendedor individual —» MEI: Certificado da Condigéo de
Microempreendedor individual -'CCMEl.‘ cuja aceitagéo ficaré. condicionada a
verificagéo da autenticidade no si'tio https://wvvw.gov.br/empresas—e-negocios/pt—
br/empreendedor; ' ' ‘ i I ' I

8.6. Sociedade empreséria, s'ociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa'individual de‘ responsabilidade limitada - ElRELl:
inscrigao do ato constitutive, estatutojou contrato social no Registro dlico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respective sede, acompanhada
de documento comprobatério de seus administradores;



8.7. Sociedade empreséria estrangeiragportaria de autorizagao de funcionamento
no Brasil, publicada no Diério Oficial da Uniao e arquivada na junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, a‘géncia, sucursal ou estabelecimento. a
qual seré considerada como sda' sede;c0nforme Instrucao Normative DREI/ME n9
77, de 18 de marco de 2020.

8.8. Sociedade Simples: inscricao'do atorconstitutivo no Registro Civil de Pessoas .
juridicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores: '

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato
constitutivo da filial. sucursai ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no RegistroCivil dasPessoas'Juridicas ou no Registro dlico de
Empresas Mercantis onde opera, ‘comJaVerbacao no Registro onde tem sede a
matriz ' ' ‘ ' ' H

8.10. Sociedade cooperative: ata de funda‘cao e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidarnente 'arquii/ado na junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata 0 art. 107 da Lei n9 5.764, de '16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaragao'de/Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, ‘
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agriculture Familiar
e do Desenvolvimento Agrério, nos termOs do' §29 do art. 49 do Decreto n9 10.880.
de 2 de dezembro de 2021. ' ‘

8.12. Produtor Rural: matricula noCadastro Especa’fico do lNSS - CEl, que comprove
a qualifiCagao como produtor rural pessoa fisica,‘nos termos dos arts.'17 a 19 e 165
da instrucao Normativa RFB n9 971', de 13 de novembro de 2009.

813. OS documentos apresentados devlreréo estar acompanhados de todas as
alteracées ou da consolidagaores‘p'ectiVa. ' '



Habilitagéo. Fiscal. Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrigéo no Cadastro 'Nacio‘nai *de Pessoas juridicas (CNPJ) ou no -
Cadastro de Pessoas Fl’sicas (CPF), conforme 0 case;

8.15. Prova de reguiaridade fiscal ‘ pérante a Fazenda Nacionai, mediante
apresentagéo de certidéo expedida ' conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasi! (RFB) e pela Pfocuradoria—Gérai da Fazenda Naciona! (PGFN),
referente a todos os créditos tributéflosfedérais e 5:} Divida Ativa da Uniéo (DAU)
por elas administrados, inciusive aqu'eieé Felativos a Seguridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta mg 1.751, dé 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita
Federal do Brasil e da ProcuradoraeGera! da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com' o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.17. Prova de inexisténcia do débitosinadimplidos perante a justiga do Trabalho,
mediante a apresentagéo de cer’ddéo négativa 0u positiva com efeito de negativa, ‘
nos termos do Tftulo VH~A da Consofidagéo 'fdas Leis do Trabalho, aprovada peio
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio dé'1943;'

8.18. Prova de inscrigéo no cada‘stro‘ de contribuintes EstaduaE/MunicipaI/Distrital
refativo ao domia’iio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatfve! com o objeto contratu'ai; 7 '

8.19. Prova de reguiaridade com a Fazehda'Estaduai/Municipal/Distrita! do domiciiio
ou sede do fornecedor, relativa Ea atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributes est'aduais/municipais
ou distritais relacionados ao objet'o contratuai, deveré comprovar ta! condigéo
mediante a apresentagéo de dedaragéo‘da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na form's: da iiei.r ‘



8.21. O iicitante enquadrado cOmo mitroerfipreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento, difer'enciado previstos na Lei Compiementar n9
123, de 2006, estara’ dispensado da'prova' de inscrigéo nos cadastros de
contribuintes estaduai e municipai..

Quaiificagéq Eébfiémico-Financeira

8.22. Certidao negativa de insoivéncia civil expedida peio distribuidor do domicilio
ou sede do iicitante, caso se trate depessoa ‘fi’sica (aii’nea "c" do inciso ii do art. 59
da IN Seges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simpies;
8.23. Certidéo negativa de faiéncia expedida peio distribuidor da sede do ficitante
(ihciso u do art. 69 da Lei n9 14.133, (163-2021);
8.24. Baiango patrimoniai, der’hohstragé'o de resultado de exercicio e demais
demonstragées contébeis dos 2 (dois) (Jitimos exercicios sociais, comprovando;

8.24.1. indices de LiquidezVGeraHLG), Liquidez Corrente (LC), e Soivéncia
Geral (SG) superiores a l (um, obtidos’pela aplic’agéo das seguin’ces férmuias:

i - Liquidez Geral (LG), = (Ativo Circuiante + Realizavei a Longo Prazo)
—:— (Passive Circuiante +7Passivo, NéofCircuiante);

lir- Soivéncia Gerai (SG) =-(AtivdTotai) + (Passive Circuiante +Passivo
néo Circuiante); e " ‘ I

Hi - Liquidez Corrente (LC) é (Ativo Circuiante) + (PaSsivo Circuiante).;

8.2.4.2. As empresas criadas. no .exerc'icio financeiro da iicitagéo deveréo
atender a todas as exigéncias da‘habilita‘géo e poderéo substituir os demonstrativos
contébeis peio balango de abertura.

8.2.4.3. Os documentos refefidbs-acimaiimitar—se-éo ao L’iitimo exercicio no
case de a pessoa juridica ter sido constitu‘i’da ha menos de 2 (dois) ‘anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos atima déveréo ser exigidos com base no
iimite definido peia Recei’ca Federai do Brasii para transmisséo da Escrituragéo .
Contébii Digital - ECD ao Sped. , ‘ '

8.25. Case 0 Iicitante apresehte kr'esuit'ado ififéi'ior ou iguai a l (um) em quaiquer
dos fndices de Liquidez Gerai (LG),,.Soivéncia Geral (86) e Liquidez Corrente (LC),
seré exigido para fins de habilitagéotcapit‘al minimo 0U patriménio iiquido minimo
de 5% (cinco por cento) do vaior total estimado da contratagao.



8.26. As empresas criadas no .exercz’ciofinanceiro da iicitagéo deveréo atender a
todas as exigéncias da habiiitagéo e poderéo substituir os demonstrativos contébeispeio baiango de abertura. (Lei n9 14.1332,rde 2021, art. 65, §19).
8.27. O balango patrimonial, demons‘tragao’de resultado de exerca’cio e demais
demonstragées contébeis iimitarrsé-éo ao filtimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha’,me_nos ‘dei-Zidois) anos (§ 69 do art. 69 da Lei n9
14.133,de 2021). ' " " ' '

8.27.1. No caso ole fornecimento-de 'bens para pronta entrega, nao sera
eXigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a ’apresentagéo de
balango patrimoniai do filtimo exercicio social

8.28. O atendimento dos indices‘ economicos previstos neste item deveré ser-
atestado mediante deciaragao assinadapor profissionai habiiitado da area contébii.
apresentada peio iicitante. ' ' '

Qua'lifica'géro Técnica

8.29. Comprovagao de aptidéo para? o fornecimento de bens simiiares de
complexidade tecnoiogica e operacionai eqUivaiente ou superior com o objeto desta
contratagéo, ou com 0 item oe'rtinente,"por meio da apresentagao de certidoes ou
atestados, por pessoas juridicas de direito pobiico ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competeote, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderéo ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .' ' ' H

8.31. O iicitante disponibiiizaré todas as ‘informagoes necessérias a comprovagao da
iegitimidade dos atestados, aprésentando, quando soiicitado peia Administragao.
Copia do contrato que deu suportez‘a contratagéo, enderego atuai da contratante e
iocai em que foi executado o objeto contra’cado, dentre outros documentos.
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9. DA ADEQUACAO ocMENTARIA' "
9.1. As despesas decorrentes da presente'cbntratagao correrao a conta de recursos
especfficos consignados no' ' 'Crgamento, na(s) dotagadgées)
0802.10.301.0171.1.023 - Aquisicao der_Veiculos para o Programa de AtencaoBasica de Saude, no(s) elemento(s)‘ de-des'pesa(s): 44905200 --Equipamentos 9Material Permanente; . ‘ I - ’

9.2. A dotagéo relative aos exercicibs' fina'nce'iros subsequentes seré indicada apés
aprovagao da Lei Orgamentéria respectiva e iiberagéo dos créditos
correspondentes, mediante apostifamehto.

Canindé/CE,'727 de maio de 2026

Aline Mayara Alye‘s Almeida
ORDENADONA) DE DESPESAS


